
  

ATA DA QUARTA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SESSÃO 

LEGISLATIVA DE 2017 

 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de Dezembro de 2017 (dois mil e 

dezessete), às 08:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 

Taiobeiras, realizou-se a Primeira Sessão da Terceira Reunião 

Extraordinária da sessão Legislativa em curso. O Senhor Presidente 

determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e obedecendo ao 

inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o sistema de 

painel eletrônico e com a concordância do primeiro Secretário, constatou 

a presença dos Senhores Vereadores: Ecleidson Inácio de Sena, 

Jefferson Alves de Almeida, William Alves Correia, João Eudes de 

Oliveira, João Manoel da Silveira, Aires Ferreira Costa, Cassilândio José 

de Sá, Gisele Oliveira Santos, Hélvio Lelis Araújo, Silvano Ferreira, Uélio 

Nogueira Silva e Valmiral Ferreira dos Santos. Não compareceu a esta 

reunião o Vereador Charles Cláudio Arruda Costa. Havendo número 

regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos determinando a 

leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas. Em 

continuidade aos trabalhos o Senhor Presidente determinou a leitura da 

Emenda Modificativa da Comissão de Orçamento Finanças e Tributação e 

de Obras Bens e Serviços Públicos ao Projeto de Lei Complementar 

004/2017 “Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal de 

Taiobeiras – REFIS/2018 e dá outras providências”, com a seguinte 

proposta: Emenda Modificativa: O Artigo 4º, § 2º, passa a vigorar com a 

seguinte redação: §2º. O débito consolidado na forma desta Lei 

Complementar, poderá ser parcelado desde que o valor mínimo de cada 

parcela não seja inferior a 30 (trinta) UFM (Unidade Fiscal Municipal). O 

artigo 11º, § 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:  ......... § 2º -  
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inscrição em dívida ativa ou o prosseguimento da execução, conforme o 

caso, com notificação prévia, restabelecendo-se a este montante os 

acréscimos legais na forma da Legislação aplicável. Após a leitura o 

Senhor Presidente solicitou da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação Final, o parecer sobre a matéria para leitura e 

apreciação. A seguir o Senhor Presidente colocou a emenda modificativa 

das Comissões de Orçamento, Finanças e Tributação e de Obras bens e 

Serviços Públicos em discussão. Havidas as discussões e colocada a 

emenda em votação a mesma foi aprovada por unanimidade. Em 

prosseguimento o Senhor Presidente determinou a leitura do Projeto de 

Lei Complementar 004/2017 “Dispõe sobre o Programa de Recuperação 

Fiscal de Taiobeiras – REFIS/2018 e dá outras providências”. Após a 

leitura o Senhor Presidente solicitou das Comissões Permanentes, o 

parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após o que, colocou-

se o Projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado o projeto 

de Lei Complementar 004/2017 em votação, o mesmo foi aprovado por 

unanimidade. Em prosseguimento o Senhor Presidente determinou a 

leitura do Projeto de Lei 020/2017, de autoria do Vereador Valmiral 

Ferreira dos Santos, “Declara de Utilidade Pública a Associação 

Beneficente São Francisco de Assis de Taiobeiras”. Após a leitura o 

Senhor Presidente solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre 

a matéria para leitura e apreciação. Após o que, colocou-se o projeto 

em discussão. Havidas as discussões e colocado o projeto em votação o 

mesmo foi aprovado por unanimidade.  Em continuidade aos trabalhos o 

Senhor Presidente determinou a leitura do Projeto de Lei 22/2017 

“Altera dispositivo das Leis 1.309, de 31/10/16 (LDO 2017) e 1313, de 

15/12/16 (LOA 2017), autorizando a ampliação de limites para abertura 

de créditos adicionais e contém outras providências”. Após a leitura o 

Senhor Presidente solicitou das Comissões Permanentes o parecer sobre 



  

a matéria para leitura e apreciação. Após o que, colocou-se o projeto 

em discussão. Havidas as discussões e colocado o projeto em votação o 

mesmo foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião. Para 

constar, eu William Alves Correia, Primeiro Secretário lavrei a presente 

ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela 

Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 14 de Dezembro de 2017. 

 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA 

Presidente 

 

 

WILLIAM ALVES CORREIA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

Ata da Segunda Sessão da Quarta Reunião Extraordinária da Sessão 

Legislativa em curso, realizada às 10:00 horas do dia 14 (quatorze) de 

Dezembro de 2017 (dois mil e dezessete) no Plenário da Câmara 

Municipal de Taiobeiras, à qual estiveram presentes os Senhores 

Vereadores, à exceção do Vereador Charles Cláudio Arruda Costa. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente abriu os trabalhos 

determinando a leitura da ata anterior, que lida, discutida e aprovada, 

foi devidamente assinada. Na ordem do dia o Senhor Presidente colocou 

o Projeto de Lei Complementar 004/2017 “Dispõe sobre o Programa de 

Recuperação Fiscal de Taiobeiras – REFIS/2018 e dá outras 

providências”, Projeto de Lei 020/2017 “Declara de Utilidade Pública a 

Associação Beneficente São Francisco de Assis de Taiobeiras”, e, Projeto 

de Lei 22/2017 “Altera dispositivo das Leis 1.309, de 31/10/16 (LDO 

2017) e 1313, de 15/12/16 (LOA 2017), autorizando a ampliação de 

limites para abertura de créditos adicionais e contém outras 

providências”, em segunda discussão e votação sendo os mesmos 

aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião. Para 

constar, eu William Alves Correia, Primeiro Secretário lavrei a presente 

ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela 

Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 14 de Dezembro de 2017. 

 

ECLEIDSON INÁCIO DE SENA 
Presidente  

 
 

WILLIAM ALVES CORREIA 
1º Secretário 


